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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2026 
 

Processo Administrativo nº 170/2026 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global 
Orçamento Sigiloso: Sim 
Data e Hora: 11 de maio de 2026 as 09 horas 
Site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
Torna-se público que MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, através da Secretaria Municipal de Administração, por 
meio do Setor de Licitações e Contratos, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
mediante Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela portaria nº 92/2026 nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, nos termos do Decreto Municipal nº 4.453/2024 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital 
 
1 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1 Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de materiais gráficos/impressos, aquisição de banners e serviço de criação e redesenho de 

logotipo, destinados as demandas das secretarias da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos/RS, em 

conformidade com as especificações, condições e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, que é 

parte integrante deste edital. 

 
1.2.O presente edital seguirá o rito procedimental comum, previsto no artigo 17 da lei 14.133/2021. 
 
2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste pregão eletrônico, as empresas cujo o ramo de atividade seja compatível com o 
respectivo objeto, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital 
e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.4. Não poderão participar da presente licitação: 

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
 
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
 

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
 
2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação. 
 
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si. 
 
2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
 
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 
 
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 
 
2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, estendendo-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
2.5. O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.6. O autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.8. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 
 
3 – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
3.1. A proposta deverá ser inserida no sistema até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. 
 
3.2. O envio da proposta nos termos do disposto no item 3.1 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
 

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

I. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, 
com duas casas decimais. 

II. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado (conforme o caso); 
III. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.  
 
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
 
3.7. O prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste 
Pregão Eletrônico, devendo ser declarado no sistema. 
 
3.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.9. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

I. Declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. A 
indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II. Declaração para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

III. Declaração de concordância com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
cumprimento pleno dos requisitos de habilitação definidos no edital; 

IV. Sob pena de desclassificação, declaração que as propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

V. Declaração de não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

VI. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

VII. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
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3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4 – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DOS LANCES 
4.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha.  
 
4.2. É facultado ao pregoeiro analisar as propostas e desclassificar aquelas que não estejam em conformidade 
com o estabelecido neste edital, devendo ser fundamentada esta decisão e registrada no sistema, sendo 
acompanhado em tempo real pelos participantes. 
4.3. Quaisquer dúvidas concernentes à fase de lances deverão ser suscitadas exclusivamente pelo chat 
disponível pelo portal. 
 
4.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, participando da etapa 
de lances apenas as que forem classificadas. 
 
4.5. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
4.6. Os lances deverão ser sucessivos, podendo apenas oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, observado, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
4.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
4.8.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, que 
definido o prazo de disputa de 15 (quinze) minutos por item, acrescidos de 10 (dez) minutos randômicos. 
 

4.8.1. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

4.9. Encerrado o prazo de que trata o item 0, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

4.9.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 0, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
4.10. O sistema classificará as propostas mais vantajosas ao Município, em ordem crescente. 
 
4.11. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 
art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
4.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
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4.13. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no estado do Rio Grande do Sul; 
II. Empresas brasileiras; 

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
 
4.14. As regras de desempate previstas não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
5 – FASE DE JULGAMENTO  
5.1. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, através do site 
https://certidoes.cgu.gov.br/ 
 

5.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
5.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 2.3 e 3.9, 
inciso I deste edital. 
 
5.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao valor de referência para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
5.4. O critério de julgamento das propostas será realizado em função do MENOR PREÇO GLOBAL, 
classificando-se em primeiro lugar aquela que estiver de acordo com as especificações do Edital e ofertar o 
menor preço global. 
 
5.5. A proposta final do licitante declarado vencedor, adequada ao último lance ofertado após a negociação, 
deverá ser encaminhada eletronicamente no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro 
no sistema, e, se necessário, com os documentos complementares. 
 
5.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 5.5, a partir de solicitação fundamentada 
pela licitante. 
 
5.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

I. Contiverem vícios insanáveis; 
II. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
III. Apresentarem preços inexequíveis; 
IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
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V. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
5.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 5.7. 
 
5.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 5.8, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

I. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
solicitada a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
6 – FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, que será 
verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 

6.2.1. Habilitação Jurídica  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor, e, no caso de sociedade por 
ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual 
administração, registrados e publicados; 

 
6.2.2. Benefício da Lei 123/06 

a) A empresa que pretender obter tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006, 
deverão necessariamente apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial e/ou 
Declaração que se enquadra como microempresa e/ou empresa de pequeno porte.  

 
6.2.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

c) Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal, referente a Tributos Federais e 
quanto à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante;  
e) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante;  
f) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII - 

http://www.doisirmaos.rs.gov.br/
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 
1943, na aplicação da Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011; 

 
6.2.4. Qualificação Econômica – Financeira 

a) Certidão negativa em Matéria falimentar, concordatária e recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante;  

 
6.2.5. Qualificação Técnica 

a) Certificado de Registro de pessoa Jurídica na entidade competente, atualizada e dentro do 
prazo de validade; 

b) Certificado de Registro do responsável técnico da empresa na entidade competente, 
atualizada e dentro do prazo de validade; 

c) Atestado de Capacidade Técnica do responsável técnico da empresa indicado na alínea b, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhados das respectivas 
Certidões de Acervo Técnico – CAT, comprovando a execução de serviços compatíveis com o 
objeto licitado, nos termos do artigo 67, inciso II e §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021; 

 
6.3. Os documentos de habilitação disciplinados no item 6.2 deverão ser enviados em formato digital, 
exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, no prazo de até 2 (duas) horas, após solicitação do 
pregoeiro, admitida uma única prorrogação por igual período, mediante justificativa. 
 
6.4. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original ou por cópia, preferencialmente 
assinados de forma eletrônica, quando necessários. 
 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
6.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
6.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  
c) Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

 
6.8 Encerrado o prazo concedido para o envio da documentação complementar, e não havendo manifestação 
por parte da licitante, considerar-se-á encerrada a oportunidade de apresentação, resultando na sua 
inabilitação no presente certame. 
 
6.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
6.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 
 
7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas decorrentes do presente procedimento, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
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Cód. Reduzido: 936 
Órgão: 11 - Sec. Mun. de Saúde 
Unidade: 1 – Atenção Básica  
Ação: 2071 – Atenção Primária à Saúde – A.S.P.S 
Vínculo: 15000040 – A.S.P.S. Bco. 120/167  
Subelemento: 333903099010000000000 – Material Gráfico  
 
8 – DO PRAZO E PAGAMENTO: 
8.1. O prazo e a forma da entrega do objeto e suas condições de pagamento se dará em conformidade com 
o estabelecido no Termo de Referência deste edital. 
 
9 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
9.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao ato convocatório do pregão deverão ser realizados 
por forma eletrônica, exclusivamente através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

9.2.1. Não serão conhecidos as impugnações e os pedidos de esclarecimentos interpostos após 
os respectivos prazos legais, bem como as encaminhadas por e-mail, correios ou entregues 
pessoalmente. 

 
9.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serão respondidos e disponibilizados aos 
interessados no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, limitado ao último dia útil anterior a data de abertura do certame. 
 
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
10 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 
inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
 
10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, exclusivamente através do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

10.4.1. Não serão conhecidos os recursos e contrarrazões interpostos após os respectivos 
prazos legais, bem como os encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
10.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do item 0, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame. 

 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra (quando exigida); 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
 
11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
 
11.1.6. Fraudar a licitação. 
 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
11.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

1) Advertência; 
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2) Multa; 
3) Impedimento de licitar e contratar e; 
4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) Os danos que dela provierem para a Administração. 

 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, a qual poderá ser feita através de publicação na imprensa oficial, 
através de meios eletrônicos ou, em último caso, através de correspondência devidamente registrada. 
 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, para adjudicar o objeto e homologar a licitação, observado 
o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
13 – CONTRATO/EMPENHO/FISCALIZAÇÃO 

13.1 Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração, emitirá ordem de compra e a respectiva 

nota de empenho. A ordem de compra será enviada ao licitante vencedor, para proceder a entrega do bem 

dentro do prazo previsto neste edital. 

 

13.2 O MUNICÍPIO poderá dispensar a celebração de contrato e optar por substituí-lo por Ordens de Compras 

e Notas de Empenhos, ou outros instrumentos equivalentes, nos termos do artigo 95, da Lei 14133/2021. 

 

13.3 A Contratação será mediante emissão de nota de empenho, sendo os fiscais responsáveis pelo 

aferimento do cumprimento do objeto aos servidores Kássia Reichert Hoch Martins e Astério Luís 

Mombach, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
 
14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília/DF. 
 
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
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14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.12. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 124 e 125, da Lei nº 14133/2021. 
 
14.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 
 
14.14. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do LICITANTE 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
14.15. O Município de Dois Irmãos reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 
em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
 
14.16. O Edital e demais documentos pertinentes a esta licitação encontram-se à disposição na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no site do Município https://doisirmaos.atende.net/ e no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações na Prefeitura Municipal de Dois Irmãos, 
Rua Berlim, 240, Dois Irmãos/RS – Fone: (51) 3564-8800, durante o horário de expediente: segunda das 7 
horas e 30 minutos às 18 horas e de terça a sexta-feira das 7 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos. 
 
14.17. Integram este Edital:  

 ANEXO I – Termo de Referência;  
 

Dois Irmãos, 27 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
Afonso Carlos Bastian                                                                                 JERRI ADRIANI MENEGHETTI 
Secretário Municipal de Administração                                                                      PREFEITO MUNICIPAL  
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Anexo I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DEFINIÇÃO DO OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais gráficos/impressos, aquisição de 

banners e serviço de criação e redesenho de logotipo, destinados as demandas das secretarias da Prefeitura 

Municipal de Dois Irmãos/RS. 

 

 Tabela estimativa dos itens: 

LOTE ITEM QTDE UND PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

1 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ ALCACHOFRA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, 
tinta escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, 
semi corte. 

2 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ ALECRIM - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

3 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ BOLDO - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

4 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ CALÊNDULA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

5 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ CAMOMILA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

6 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ CAPIM CIDRÓ - 12cm x 9cm, 1x0 cor, 
tinta escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, 
semi corte. 

7 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ CARQUEJA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

8 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ CAVALINHA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

9 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ ESPINHEIRA SANTA - 12cm x 9cm, 1x0 
cor, tinta escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. 
Refilado, semi corte. 

10 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ GRAVIOLA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

11 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ GUACO - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

12 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ HORTELÃ - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

13 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ MACELA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 
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14 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ MALVA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta escala 
em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi corte. 

15 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ MELISSA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

16 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ MIL EM RAMA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, 
tinta escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, 
semi corte. 

17 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ PARIPAROBA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

18 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ PICÃO PRETO - 12cm x 9cm, 1x0 cor, 
tinta escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, 
semi corte. 

19 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ POEJO - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta escala 
em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi corte. 

20 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ PULMONÁRIA - 12cm x 9cm, 1x0 cor, 
tinta escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, 
semi corte. 

21 
5.000 UND 

ETIQUETA ADESIVA PARA CHÁ TANSAGEM - 12cm x 9cm, 1x0 cor, tinta 
escala em adesivo brilho colacril adc 5240 190g, CTP incluso. Refilado, semi 
corte. 

 
 
 

2 

22 
10 UND 

BANNERS - 2,00x1,50m - 4x0 cores (color) - lona 440g - acabamento em 
bastão - 4 ponteiras - cordão em nylon para fixação  

23 
10 UND 

BANNERS - 2,00x1,50m - 4x0 cores (color) - lona 440g - acabamento em 
bastão - 4 ponteiras 

24 
10 UND 

SERVIÇO DE VETORIZAÇÃO de desenhos e de ilustração de imagem e 
redesenho de logotipo e elementos visuais com logotipo desenhado pelos 
alunos do Concurso Logotipo das Olimpíada Escolar. 

 
O prazo de entrega do LOTE 1 será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.  

O prazo de entrega do LOTE 2 do serviço de vetorização, a arte final do logotipo para aprovação para 

posteriormente ser usado em outras campanhas necessárias como confecção de camisetas, troféus e 

medalhas e uso em documentos e de 5 (cinco) dias úteis após contato do Departamento, mediante envio 

por e-mail scaniado do desenho vencedor do Concurso Logotipo e a ordem de compra. Já a confecção dos 

banners e entrega se dará até 10 (dez) dias úteis a aprovação final da arte realizada pelo Departamento e 

registrada por e-mail. E-mail de comunicação é desporto@doisirmaos.rs.gov.br 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de serviços de criação, redesenho e 

confecção de materiais gráficos e etiquetas de identificação, essenciais para garantir a identidade visual da 

Administração Pública Municipal. Especificamente: 

 

Criação e confecção de banners e redesenho do Logotipo vencedor do Concurso Logotipo da Olimpíada 

Escolar, além de banners para o Departamento de Desporto: Serve para assegurar a identidade visual 

padronizada em eventos esportivos do município, promovendo a profissionalização e o reconhecimento da 

marca pública. 
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Aquisição de etiquetas de identificação para chás utilizados nas práticas integrativas e complementares em 

saúde (Secretaria Municipal da Saúde): Atende às atribuições legais da Secretaria, em conformidade com a 

legislação vigente, pelos seguintes aspectos: 

 

 Organização e padronização dos insumos: Garante a correta identificação dos diferentes tipos de chás, 

evitando confusões e assegurando uniformidade na apresentação. 

 Segurança no consumo: A identificação clara previne riscos de uso inadequado, assegurando que 

cada chá seja utilizado conforme sua finalidade terapêutica ou de bem-estar. 

 Apoio às práticas integrativas e complementares: O uso de chás integra ações de promoção da saúde 

reconhecidas pelo SUS, com a etiquetagem reforçando a credibilidade e qualidade do serviço. 

 Atendimento humanizado: Fortalece o vínculo com os usuários e valoriza práticas de cuidado integral. 

 

Essa contratação atende aos princípios da eficiência administrativa (art. 5º da Lei nº 14.133/2021), otimizando 

recursos públicos por meio do Registro de Preços para demandas recorrentes e emergentes. 

 

A modalidade sugerida para a presente contratação é o Pregão, na sua forma eletrônica, utilizando-se o 

Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente Termo de 

Referência, a solução pretendida consiste na realização de procedimento licitatório para registro de preços 

destinado à aquisição etiquetas de identificação para chás destinados às unidades da Secretaria Municipal 

da Saúde, garantindo a padronização, segurança e eficiência na utilização desses insumos. E a confecção 

dos banner e o serviço de vetorização, vão garantir uma melhor identidade visual. A solução proposta permitirá 

que a Administração adquira os materiais e serviços conforme a necessidade durante a vigência da ata de 

registro de preços, proporcionando maior eficiência na gestão dos recursos públicos.  

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens/serviços a serem adquiridos possuem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para o fornecimento dos materiais/serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos 

exigidos para fins de habilitação conforme estabelecido no edital. 

Sempre que possível, os fornecedores deverão observar práticas sustentáveis na produção e fornecimento 

dos materiais, respeitando a legislação ambiental vigente 

 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

O fornecimento dos materiais ocorrerá de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 

requisitante, mediante emissão de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 
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A empresa contratada deverá realizar a entrega dos materiais no local indicado pela Administração Municipal, 

dentro do prazo estipulado, responsabilizando-se integralmente pelo transporte, carga e descarga dos 

produtos. 

Os materiais deverão estar em conformidade com as especificações estabelecidas no presente Termo de 

Referência e no edital de licitação. 

Caso sejam constatadas irregularidades ou desconformidades nos produtos entregues, a empresa contratada 

deverá proceder à substituição dos itens no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem qualquer ônus adicional 

para a Administração. 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

A fiscalização do recebimento dos materiais decorrentes da presente Ata de Registro de Preços será realizada 

por servidor designado na respectiva Nota de Empenho, conforme indicação da Secretaria requisitante 

  

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal pela empresa fornecedora, após a 

efetiva entrega dos materiais e o devido atesto do fiscal responsável pelo recebimento. 

Após a conferência dos produtos entregues e verificada a conformidade com as especificações estabelecidas, 

o processo será encaminhado para os procedimentos administrativos de liquidação e pagamento. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço Global. 

Embora o objeto seja, em tese, divisível em itens, opta-se pelo não parcelamento da contratação, 

considerando aspectos econômicos que demonstram maior vantajosidade na contratação conjunta. 

A unificação do objeto em um único lote possibilita a Economia de escala, com potencial redução do 

custo global da contratação, uma vez que fornecedores tendem a ofertar condições mais vantajosas 

quando contratados para múltiplos itens; Padronização da prestação dos serviços, garantindo 

uniformidade nos veículos disponibilizados, nos serviços de manutenção, nos prazos de atendimento 

e nas condições contratuais; Maior eficiência na gestão e fiscalização contratual, evitando a necessidade 

de múltiplos contratos, o que implicaria aumento de custos administrativos e maior complexidade operacional; 

Redução de riscos operacionais, especialmente no que se refere à substituição de veículos, assistência 

técnica e cumprimento de prazos, que podem ser prejudicados em caso de múltiplos fornecedores; Melhor 

integração logística, assegurando que ambos os veículos estejam disponíveis de forma coordenada para 

atender às demandas da Secretaria.  

Ademais, o não parcelamento não compromete a competitividade do certame, tendo em vista que o mercado 

de locação de veículos possui ampla gama de fornecedores aptos a atender integralmente o objeto.  

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento do objeto mostra-se tecnicamente justificável e 

economicamente vantajoso, em conformidade com o art. 47 da Lei nº 14.133/2021. 

 

ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

A análise da pesquisa mercadológica demonstra que o valor estimado para a contratação se encontra em 

estrita consonância com os parâmetros de mercado. Em observância à faculdade conferida pelo art. 24 da Lei 

nº 14.133/2021, a Administração Pública opta pelo caráter sigiloso do orçamento estimativo. Esta medida visa 
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resguardar o interesse público na obtenção da proposta mais vantajosa, uma vez que induz os licitantes a 

elaborarem suas ofertas com base em seus custos operacionais reais e estrutura de eficiência própria, sem a 

influência de um teto financeiro pré-divulgado. Dessa forma, promove-se uma competição autêntica que 

fomenta a disputa pelo menor preço e a maximização da vantajosidade para o Erário, mitigando o risco de 

adequação artificial das propostas. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Por se tratar de Registro de Preços, não há necessidade de indicação de dotação orçamentária. 

 

Dois Irmãos, 22 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 Astério Luís Mombach 
 Professor De Educação Física Da Secretaria de Educação. 

 
 
 
 

Kássia Reichert Hoch Martins 
Chefe do Departamento Administrativo da Saúde 

Portaria nº 029/2021 
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